
COMUNICADO SEMAD Nº 02/2020

ORIENTAÇÕES PARA A CONCLUSÃO E EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE PROCESSOS 
FÍSICOS EM ANÁLISE NAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DE MEIO AMBIENTE

Considerando a situação de emergência pública decorrente do CORONAVÍRUS – COVID 19,
informamos a todos que a emissão de certificados em processos físicos, em análise colaborativa nas
Suprams, deverão seguir os seguintes procedimentos:

1) A unidade de análise, ao concluir sua avaliação, deverá inserir no SEI a minuta do modelo de
Certificado de licença atualmente utilizado, para assinatura pela autoridade competente;

2) Após a assinatura, o Certificado e demais documentos deverão ser impressos e anexados ao
processo físico, que aguardará a oportunidade para envio a unidade de destino;

3) Após a assinatura, a unidade de análise deverá promover a publicação da decisão e inclusão no
Sistema de Decisões de Processos de Licenciamento;

4) O empreendedor deverá ser notificado da decisão e receber o certificado através do SEI.
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